
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

Na condição de vereador e Coordenador da Frente Parlamentar pelo Terceiro Setor, tenho 

atuado em busca de medidas que fomentem e possibilitem a continuidade das importantes ações 

que são desenvolvidas pelas entidades de nossa cidade nas mais diversas áreas. 

Considerando a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0033787-

88.2010.4.01.3400 e Ofício-Circular nº 23/2022/CONANDA/GAB.SNDCA/SNCA/MMFDH e os 

entraves que tais decisões têm trazidos às entidades que tem por objetivo atenção à criança e 

adolescente, notadamente quanto à sensibilização e captação de recursos; 

Considerando manifestação do Presidente do CMDCA, João Gabriel Fernandes Manzi, 

expedida e encaminhada às entidades quanto aos Procedimentos Operacionais do FMDCA – 

Sensibilização do Imposto de Renda, onde cita que “até o dia da reunião foram realizadas três 

consultas jurídica e em todas o parecer apontou para o cumprimento dos dispositivos declaratórios 

e mandatórios da ação civil pública em questão e que os artigos 12 e 13 da Resolução 137/2010 

do CONANDA só poderão voltar a vigorar se forem instituídos por lei federal”, solicitamos o envio 

de cópia, de inteiro teor, dos 03 (três) pareceres proferidos em razão das consultas jurídicas 

feitas, conforme narrativa do Presidente do CMDCA e de outros que, por ventura, tenham sido 

proferidos posteriormente, relacionados ao assunto em questão. 

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, depois de ouvido o 

Plenário desta Egrégia Casa, seja oficiado ao Poder Executivo local para que determine à Pasta 

competente o envio das informações supra requeridas. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2022 

 

Alessandro Maraca 

Vereador  

REQUER INFORMAÇÕES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, CONFORME ESPECIFICA. 
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